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terial hé servido determinar a V. M.ce q. sem perda de tempo 
mande socavar no mencionado lugar, e lhe remeta huma porção 
das referidas pedras com huma informação circunstanciada da 
largura q. tem o veio, ou beta da sobred.a Mina, q. qualid.e 

de terra, ou pedra fica por baixo e por cima delia q. quantid.® 
poderá hum homem tirar podia; e finalm.e q. legoas dista o 
lugar da Mina do Porto mais proximo de beira mar. A mesma 
exacta averiguação inviará V. M.ce a respeito da Pedra hume 
q. aqui tem vindo, e se acha nesse districto. Esta delig.a lhe 
hei por muito recomendada da parte de S. Ex.a, e confia o 
m.° S.or do zelo e activid.e que V. M.ce tem mostrado p.a o 
Real serviço, haja de aplicar o maior cuidado p.a a sua prompta 
e infalível execução. D.3 g.e a V. M. S. Paulo 12 de 9br.° de 
1799 = Luiz Antonio Neves de Carvalho = S.or Cap.mor da 
Villa de Castro = Joze Roiz Betim. // 

P.a o T.e C.el Cândido X.er de Alm.da e Sz.a 

Pela Copia junta das 2 cartas dirigidas ao Capitão Fer-
nando Gomes Pereira, virá V. M. no conhecim.to da recomen-
dação que lhe fiz da parte de S. Ex.a para o bom êxito da 
cobrança pertencente ao Cap.m João Gomes Barrozo; e porq. 
este segundo os seus recentes avizos só tem recebido á conta 
duzentos mil r.s, encarrego a V. M.ce da p.te do m.mo S.r o 
cuidado da sua concluzão pelos termos mais suaveis, e aten-
ciozos, que poder cogitar. D.s g.e a V. M.ce S. Paulo a 18 de 
Novembro de 1799 = Luiz Antonio Neves de Carvalho = 
S.r Ten.e Cor.el Comd.e Cândido Xavier de Almeida e Souza. // 

P.a a Camr.a da V.a de Lorena 

Como se acha vago o Posto de Cap.m das Orden.«a3 do 
Bairro do Bananal do destr.° dessa V.a, pelo falecim.t0 de M.el 

da S.a Reys, q. o exercia: Ordeno a Vm.ces, q. com o respec-
tivo Sarg.to Mór, me proponhão 3 pessoas capazes, e beneme-
ritas p.a eu prover no d.° Posto aq. me parecer mais conve-
niente ao Real Serviço. D.s g.e a V. M.ces S. Paulo a 9 de 
Dezbr.° de 1799 = Ant.° M.el de Mello Castro Mendonça = 
S.or Juiz Prezid.e e Off.es da Camr.a da V.a de Lorena. // 

P.a a Camr.a desta Cid.e 

Sua Alteza Real o Príncipe N. S.or foi servido derigirme 
a carta firmada pela sua Real mão com data de 15 de Julho 
do prez.e anno, e da q.1 iilvio a V. M.ces a copia incluza, oq. 
participo a V. M.ces p.a q. assim o fiquem entendendo. D.3 g.e 
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a Vm.co S. Paulo a 15 de Dezbr.0 de 1799 = Ant.° M.el de Mello 
Castro e Mendonça = S.ores Juiz Prezid.e e Off.es da Camr.a 

desta Cid.e. // 

P.a o S. Mór Commd.e da Praça de Santos Com a 
remessa de dois Sacos de Cartas p.a o Ministério. 

Incluzo tem V. M. dois Sacos de cartas q. S. Ex.a ordena 
lhe remeta a saber: O Saco que acompanha o Despacho da 
Curveta S. Antonio e S. Boaventura p.a o entregar ao Mestre 
delia, e o outro saco p.a se entregar ao Mestre do Brigantim 
Leão Carmo, cobrando de ambos recibo da sua entrega, para 
digo que remeterá na primeira ocazião a esta Secretaria. D.3 

G.e a V. M. S. Paulo 29 de Dezbr.0 de 1799. Luiz Antonio 
Neves de Carvalho // Snr. S. Mor Commd.e da Praça de 
Santos Manoel Jozé da Graça. // 

P.a o Ten.e Cor.el Cândido X.er de Alm.da 

Do Secretr.® 

S. Ex.a manda remeter a V. M.ce o requerim.to incluzo de 
Fran.co Lopes do Nascim.to, em q. pede p.r Sesmaria humas 
terras devolutas na contra costa dessa Ilha, p.a q. examinando 
a natureza do terreno, e qualid.e de matos q. nelle existirem 
a vista do determinado na Carta Regia de 13 de Março de 
1797 q. lhe envio por cópia, haja de informar se está ou não 
o sup.e nos tr.os de se lhe acordar a refferida conceção com 
a rezerva dos Paus de Ley como hé estillo. D.s g.e a V. M.ce. 
S. Paulo a 10 de Janr.0 de 1800. Luiz Ant.° Neves de Carv.° 
- Snr. Ten.e Cor.el Com.de Cândido X.er de Alm.da e Souza. // 

P.a o Coronel Joze Arouche de Toledo 
Diretor geral das Aldeas 

Do Off.al Maior 

O Ill.mo e Ex.mo Snr. Gen.aI manda remeter a V. S.a o re-
querim.t0 incluzo, para que sobre o seu contheudo, V. S.a o 
informe com toda a individuação. D.s g.e a V. S.a. S. Paulo 
29 de Janeiro de 1800 = Manoel Cardozo de Abreu = Snr. 
Coronel Jozé Arouche de Toledo. // 

P.a o Ouv.or da Cidade 

Dezejando S. A. R. q. se pormova quanto possível for a 
agricultura, e a livre circulação do Comercio, donde procedem 
as mais concideraveis vantagens dos seus fieis Vassallos, e o 
mais solido fundamento das riquezas da Nasção e do bem do 


